
Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul
Secretaria do Conselho Superior da Magistratura

EDITAL N.° 06/2010 – TJ/MS.

O  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Elpídio  Helvécio  Chaves 
Martins, Presidente da Comissão do XXIX Concurso para o cargo de Juiz Substituto 
do  Estado  de  Mato  Grosso do  Sul,  no  uso de suas  atribuições  e  considerando o 
disposto no item 4.6 do Edital nº 01/2010-SCSM,

RESOLVE:   

Convocar  os candidatos  abaixo  relacionados para submeterem-se  no 
dia 09 de abril de 2010 (sexta-feira), à avaliação da Comissão Multiprofissional para 
verificação  quanto  à  existência  e  compatibilidade  da  deficiência  alegada  com  as 
atribuições inerentes à função judicante.

CANDIDATOS LOCAL

 Adailton Saraiva Silva

 Angelo Miguel de Souza Vargas

 Dirlei Horn

 Getúlio Silva Ferreira de Faria

 Greicy Mandelli Moreira

 Kellen Josiane Lara de Rezende 

 Rosângela Rodrigues de Oliveira

Instituto da Visão: Rua Arquiteto Rubens Gil 
de  Camilo,  83,  Bairro  Chácara  Cachoeira, 
Campo Grande/MS.

Horário (MS): 10:00 horas

 Anderson Barbosa Paim

 Augusto César Guerra Vieira

 Edinete de Fátima de Oliveira

 Fernando Ribeiro

 Keila Ribeiro Costa

 Márcio Augusto Matias Perroni

 Nilva Isabel da Rosa

 Olavo da Silva Oliveira Neto

Gabinete Médico do Tribunal de Justiça: Av. 
Mato  Grosso,  s/nº,  Bloco  13,  Parque  dos 
Poderes, Campo Grande/MS.

Horário (MS): 13:00 horas

 Eronildo Sousa Cruz 

 Juscelino Ferreira da Silva

Clínica  Nakao: Rua  Cândido  Mariano  2372, 
centro  (entre  as  ruas  José  Antônio  e  13  de 
junho).

Horário (MS): 10:30 horas.

OBS: Os  candidatos  deverão  comparecer  às 
09:00h na Av. Afonso Pena, 3504, 11º andar, 
sala 116, centro, para realizarem o exame que 
deverá ser entregue ao perito.
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Nos termos do §2º do item 4.3 do Edital nº 01/2010-SCSM a inscrição 
do candidato Durvanir  Ortiz foi  INDEFERIDA,  passando este a concorrer  às vagas 
com os demais inscritos não portadores de necessidades especiais, uma vez que o 
candidato não apresentou no ato da inscrição preliminar os documentos especificados 
no caput do item 4.3.

Os candidatos ora convocados que não se apresentarem à Comissão 
Multiprofissional no dia e hora marcados terão suas inscrições indeferidas, passando 
estes  a  concorrerem  às  vagas  com  os  demais  inscritos  não  portadores  de 
necessidades especiais.

Campo Grande, 29 de março de 2010.

Des. Elpídio Helvécio Chaves Martins
         Presidente da Comissão


